
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Setor Requisitante: GERADM – Gerência Administrativa do CAU/MA  

Dispensa de Licitação nº 004/2024 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

 

1. CONDIÇÕES GERIAIS DE CONTRAÇÃO 
 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
contabilidade pública, recursos humanos e controle interno para atender as demandas 
do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Maranhão CAU/MA, durante o exercício de 
2024 e 2025, conforme condições e exigências estabelecidos neste instrumento. 

 
ANEXO I 

 

Item Descrição Quantidade 

 

1 

CONTABILIDADE PÚBLICA E DE RECURSOS HUMANOS – A prestação 

de serviços consiste na execução de toda a rotina exigida pelas legislações 

pertinentes quanto à escrituração contábil e fiscal, emissão de relatórios 

gerenciais e contábeis, balanços, apuração de todas as obrigações de 

impostos, consultoria técnica, elaboração de folha de pagamento e controle 

interno, bem como atendimento das demandas, dentre outras que se fizerem 

necessárias. 

 

12 (doze) 

meses 

 
1.2. Os quais deverão ser executados na Sede do Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

do Maranhão – CAU/MA, localizado na Rua dos Angelins/Angicos, nº 15, quadra 04, 

Renascença, CEP: 65.076-030/ Telefone: (98) 3268-7572 / (98) 98414-4286, no horário 

de funcionamento de segunda a sexta-feira das 08h às 14h, conforme especificações 

deste Termo de Referência. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) 

assinatura do contrato, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Contabilidade 

Pública e de Recursos Humanos, para atender às demandas do CAU/MA, durante o 

exercício de 2024 e 2025, como serviços de escriturações contábeis, fiscais, folha de 

pagamento, controle de impostos, rescisões, férias e consultoria trabalhista, controle 

interno e na prestação de serviços diversos de natureza contábil e fiscal. 

2.2. Essa contração se dará por dispensa de licitação, com fundamento legal no Art. 75, 

inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.3. A escolha mediante contratação direta por dispensa de licitação, além de amparo 

legal no art. 72 e 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, justifica-se pela celeridade 

e economicidade inerentes a essa forma legal de contratação, proporcionando 



 

economia de recursos e materiais e humanos do CAU/MA, estando alinhada ao princípio 

constitucional da eficiência. 

2.4. O objeto desta contração está previsto no Plano de Ação e Orçamento do CAU/MA 

para o exercício de 2024.   

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO 
 
3.1. A solução que se mostrou mais vantajosa para suprir a referida demanda do 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo, deverá ser a contratação de empresa especializa 

na prestação de serviços de Contabilidade Pública, Recursos Humanos e Controle 

Interno, como serviços de escriturações contábeis, fiscais, folha de pagamento, controle 

de impostos, rescisões, férias e consultoria trabalhista, e na prestação de serviços 

diversos de natureza contábil e fiscal. Com isso, será necessário a abertura de processo 

de dispensa licitação em virtude de o valor dessa despesa não ultrapassar o limite 

permitido por lei, obedecendo os regramentos da Lei de licitações e contratos 

administrativo nº 14.133/2021. 

3.2. Ao considerar que as contratações públicas devem buscar resultados positivos para 

a Administração, devem ser apontados os resultados pretendidos, de forma a subsidiar 

a criação dos indicadores de desempenho que serão utilizados no Acordo de Níveis de 

Serviço ou Instrumento de Medição de Resultados, se for o caso.  

3.3. Logo, para esta contratação, busca-se por melhores soluções disponíveis do 

mercado local de São Luís do Maranhão, observando a potencial economia de escala e 

as peculiaridades do local de execução do objeto dessa contratação. 

4.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1.1. A contratação deverá ser realizada mediante a apresentação formal de no mínimo 

3 (três) propostas, adotando o menor preço para a escolha da empresa prestadora de 

serviços, considerando o disposto no Art. 23 da lei 14.133/2021, onde deverão ser 

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução 

do objeto. 

4.1.2. Os valores das propostas deverão englobar todas as despesas com os serviços, 

impostos, encargos sociais e previdenciários, taxas, seguros, transporte e qualquer 

outra despesa que que venha a incidir sobre o objeto desta contração; 

4.1.3. As empresas interessadas em participar do objeto desta contração, deverão 

apresentar documentos que supram as exigências de habilitação e qualificações 

técnicas previstas na Lei de Licitação e Contratos Administrativos nº 14.133/2021; 

4.1.4. Em caso da necessidade de adequação do objeto, a contratada deverá realizar 

os ajustes necessários sem qualquer ônus para o CAU/MA; 



 

4.1.5. Para apresentações das propostas, as empresas concorrentes deverão observar 

as condições previstas no Termo de Referência, atendendo as especificações dos 

serviços a serem executados. 

Requisitos de Habilitação  

4.2. A empresa que apresentar a proposta mais vantajosa para o Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo do Maranhão deverá comprovar que preenche todos os 

requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária para execução dos serviços. 

Obrigações das partes 

Do contratante 

4.3. Receber e avaliar os serviços realizados para o CAU/MA; 

4.3.1. Efetuar o pagamento do valor constante na nota fiscal/fatura, no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias corridos contados da data final do período de adimplemento da 

parcela; 

4.3.2. Receber os serviços de acordo com as especificações contidas no Termo de 

Referência; 

4.3.3. Aplicar sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis nos termos 

da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

Da contratada 

4.4. Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente Termo de 

Referência com os mais elevados padrões de competência, integridade profissional e 

ética; 

4.4.1. Considerar as decisões ou sugestões do CAU/MA sempre que elas contribuírem 

de maneira significativa na qualificação dos trabalhadores e agilidade dos mesmos; 

4.4.2. Fornecer mão-de-obra profissional qualificada e habilitada, devendo os 

profissionais de contabilidade terem registro no respectivo órgão de classe; 

4.4.3. Arcar com as despesas de execução dos trabalhos externos próprios, como 

locação de veículos, combustível, equipamentos eletrônicos e acessórios, dentre outras; 

4.4.4. Arcar com as despesas de deslocamento e diárias de pessoal contratado na 

execução das atividades externas próprias e de eventual treinamento; 

4.4.5. Disponibilizar dados, fotos, relatórios ou qualquer outro tipo de informação a 

terceiros somente com autorização do CAU/MA; 

4.4.6. Reparar, substituir, alterar os produtos em não conformidade ou não aprovados, 

sem ônus para a contratada; 



 

4.4.7. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas 

reclamações ou orientações se obriga a atender prontamente; 

4.4.8. Assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outra oriundas, 

derivadas ou conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e 

trabalhistas e eventuais passivos, impostos, alimentação do seu pessoal, deslocamento 

de funcionários, equipamentos de proteção individual e coletivo, tributos, seguros, taxas 

e serviços, licenças em repartições públicas, registros, autenticações de contrato, 

ficando ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela contratada a inexistência de 

qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a contratante; 

4.4.9. Responsabiliza-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do objeto 

do contrato a ser firmado; 

4.4.10. Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação 

financeira, sem prévia e expressa autorização da contratante;  

4.4.11. Submeter-se às normas e condições baixadas pela contratante, quando ao 

comportamento, discrição e urbanidade na relação interpessoal; 

4.4.12. Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e 

atuar sempre dentro dos prazos estabelecidos. 

Requisitos Obrigacionais 

4.5. Os gestores e fiscais de contratos e seus respectivos substitutos serão 

representantes da administração designados por autoridade máxima do órgão ou da 

entidade, conforme as exigências da Lei dei Licitações e Contratos Administrativo de 1º 

de abril de 2021 e DECRETO Nº 11.246, de 27 de outubro de 2022. 

4.5.1. A fiscalização da contratação será exercida pela Gerência Técnica/Analista de 

Fiscalização do CAU/MA, o qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrata 

4.5.2. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do objeto do contrato, indicando dia, mês e ano, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto será a partir da assinatura do mesmo ou ordem de 

execução dos serviços assinada pelo Presidente do Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo do Maranhão em exercício; 



 

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 

frequência e periodicidade de execução do trabalho será determinado pela 

Administração do CAU/MA. 

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços será feito por ordem da Administração 

do CAU/MA.  

LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.2. Os serviços prestados poderão ser realizados na sede da empresa contratada e 

nas dependências do CAU/MA, localizado na Rua dos Angelins/Angicos, nº 15, quadra 

04, Renascença, CEP: 65.076-030/ Telefone: (98) 3268-7572 / (98) 98414-4286, no 

horário de funcionamento de segunda a sexta-feira das 08h às 14h; 

ROTINAS A SEREM CUMPRIDAS 

5.3. A execução contratual dos Serviços de Contabilidade Pública e de Recursos 

Humanos será realizada conforme as ordens da Administração do CAU/MA. 

MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

5.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua 

substituição quando necessário: 

ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO SERVIÇO  

5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

UNIFORMES 

5.7. Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverão 

ser condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão contratante. 

TRANSIÇÃO CONTRATUAL 

5.8. O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de 

conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo 

exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que 

continuará a execução dos serviços. 

6. GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  



 

6.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
PREPOSTO 
 
6.4. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado. 
 
6.5. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do 
objeto durante o período de vigência do contrato. 
 
6.6. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro 
para o exercício da atividade. 
 
6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
 
6.8. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO 
 
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
 
FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 
 
6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 
os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
 
6.11. A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente a qualidade da 
prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base 
nos indicadores estabelecidos. 
 
6.12. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico 
designado deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para 
evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das 
faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
 
6.13. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a 
avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizada. 
 



 

6.14. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação 
realizada. 
 
6.15. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 
 
6.16. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 
aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato 
convocatório. 
 
6.17. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços por ela realizada. 
 
6.18. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde 
que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 
 
6.19. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021.  
 
6.20. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que 
contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de 
Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações 
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  
 
6.21. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 
conformidade.  
 
6.22. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no 
Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for 
pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de 
dezembro de 2022. 
 
6.23. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
6.24. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 
a correção.  
 



 

6.25. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
 
6.26. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 
do contrato.  
 
6.27. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
à prorrogação contratual. 
 
6.28. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal 
técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 
se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que 
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
 
FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
 
6.29. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
6.30. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência. 
 
6.31. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios 
estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo 
e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um 
determinado empregado. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará os modelos de controles referente 
ao registro da prestação dos serviços e observações necessárias de controle. 
 
7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
 
7.2.1. não produzir os resultados acordados, 
 
7.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 
 
7.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 



 

DO RECEBIMENTO 
 
7.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 
 
7.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 
regulamento. 
 
7.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 
 
7.4.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
 
7.4.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
 
7.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão. 
 
7.4.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
7.4.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 
 
7.4.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
 
LIQUIDAÇÃO 
 
7.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
 
7.5.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas 



 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
7.6. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
 
7.6.1. o prazo de validade; 
 
7.6.2.  a data da emissão; 
 
7.6.3.  os dados do contrato e do órgão contratante; 
 
7.6.4.  o período respectivo de execução do contrato; 
 
7.6.5.  o valor a pagar; e 
 
7.6.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus à contratante; 
 
7.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
7.9. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 
que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
7.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
7.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
 
7.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa. 
 
7.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.  



 

 
PRAZO DE PAGAMENTO 
 
7.14. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
 
7.15. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
 
FORMA DE PAGAMENTO 
 
7.16. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
7.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
7.18.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
7.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
CONTRATAÇÃO DIRETA, mediante DISPENSA DE LICITAÇÃO, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
 
Exigências de habilitação 
 
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica 
 
8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
 
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 



 

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
 
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual 
será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 
de março de 2020. 
 
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
 
8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
 
8.16. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 



 

8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
8.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 
Qualificação Econômico-Financeira 
 
8.19. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação 
na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 
2021), ou de sociedade simples;  
 
8.20. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 
Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
 
8.21. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
8.21.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 
 
8.21.2. capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo 
Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por 
cento) do valor estimado da contratação; 
 
8.21.3. patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação; 
 
8.21.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 
 
8.21.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
 
8.22. Declaração da contratada, acompanhada da relação de compromissos 
assumidos neste termo de referência de que um doze avos dos contratos firmados com 
a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da 
proposta não é superior ao patrimônio líquido da contratada, observados os seguintes 
requisitos: 
 
8.22.1. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do 
Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; e 
8.22.2. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez 
por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas. 
 
8.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
 



 

8.24. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo fornecedor. 
 
Qualificação Técnica 
 
8.25. Declaração de que o contratado tomou conhecimento de todas as informações 
e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação direta 
por dispensa de licitação; 
 
8.25.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico da contratada acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 
 
8.26. Registro ou inscrição da empresa contratada no conselho profissional CRC/MA 
(Conselho Regional de Contabilidade do Maranhão), em plena validade; 
 
8.27. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante 
a entidade profissional competente no Brasil. 
  
Qualificação Técnico-Operacional 
 
8.29. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica 
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso. 
 
8.30. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 
 
8.30.1. Deverá haver a comprovação da experiência na prestação dos serviços, sendo 
aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade 
de os anos serem ininterruptos; 
 
8.30.2. Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta 
por cento) do número de postos de trabalho a serem contratados; 
 
8.30.3. Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta 
por cento) do número de postos de trabalho a serem contratados; 
 
9. PROPOSTA PARA A CONTRATAÇÃO 
 
9.1. O valor proposto pelas empresas não pode superar o valor previsto no Art. 75, 
inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
10. ADEQUAÇÃO ORCAMENTÁRIA  
 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 
Maranhão – CAU/MA. 



 

 
10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 
2.01.04 – ATIVIDADE – Administrativo Estrutura – Manutenção Operacional e 
Física do CAU/MA 
6.2.2.1.1.01.04.01.001 – Consultoria Contábil. 
 
Elaborado por - CAU/MA/GEFIN/NCL 

 
São luís, 1 de março de março de 2024 

 
 

Gabriel de Castro de Sousa 
Assistente Administrativo do CAU/MA 

 
De acordo:  
 

Luís Fernando Silva Cutrim 
Gerente Geral do CAU/MA 

 
Aprovado: 
 

Hermes da Fonseca Neto 
Presidente do CAU/MA 

 


